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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

Estado do Espírito Santo 

LEI Nº 646 

11 COl~CEDE ISilliÇ11'.0 DE J.AXA DE E,Xl)3-
"JL...JtTE Plu"lA CONSTRUÇÃO DE UMA CA 
TACULIDA. 11 

O PR:TI'ZITO LIDNICIPAL DB MIXO GUlüWU, f'aço sa

ber que n. Câmnra i.!unici9al decretou e eu Eiancio110 a s~guinte/ 

LEI :-

Art. 1º- Fica concedido i'.!.O Senhor Ale::andre N~ 

tal o direito de construir no Cemitério Pltblico deste cidede , 

sÔbre a sepultura onde se encontra. os ra:: tos moi•tnis de aeu / 

:filho L!oacir Hatal , tuna catacumba isenta. dos emolumentos pr!_ 

viotoG cm Lei , ãe aco~do com o requcric....ento protocolado na Pre 

fei t\ll'a liunicipcJ. sob n2 1057 de 26 de outubro de 1. 971. 

Art. 22- Este Lei entrará em vigor na data de/ 

sue :publicação, revogadas as disposições am contrário. 

lLGISTRE-~B E PUJ3LIQUE-SE 

GABINETE DO PILlF.aTO I.JJHICIPAL DE DAIXC GUAlIDU, 28 de abril / 

de 1 . 972. 
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